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Sindicato Profissional dos Funcionários e Servidores Públicos Municipais de Campo Mourão 

SINDISCAM CNPJ: 80.888.761/0001-60 
Gestão 2024/2028 - SERVIDOR UNIDO É SINDICATO FORTE  

   
  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06/2025 

 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
 
 

O SINDICATO PROFISSIONAL DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS  DE CAMPO MOURÃO-SINDISCAM, através de sua 
representante, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA todos os 
Servidores Públicos Municipais Estatutários (servidores do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo, das Fundações, das autarquias, aposentados e pensionistas da 
PREVISCAM) de Campo Mourão,  e Celetistas vinculados ao Poder Executivo Municipal,  
para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS 
FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  DE CAMPO 
MOURÃO, a ser realizada de forma híbrida, sendo presencialmente no auditório do 
SINDISCAM, sito à Rua Mato Grosso, 2712 – Centro – Campo Mourão – PR, e online 
através do aplicativo GoogleMeet, no DIA 17  DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 17 
HORAS em primeira convocação com a presença de 50% mais um dos associados 
quites, e, não havendo o quorum acima descrito, em segunda convocação, às 17 
HORAS E 30 MINUTOS, com qualquer número de presentes, para discussão e 
deliberação da seguinte ordem do dia: 
 
 

1º - Análise e aprovação do Plano Orçamentário do SINDISCAM para o 
ano de 2026; e 

 
2º - Assuntos gerais. 

 
 
 

Campo Mourão, 10 de dezembro de 2025. 
 

 
 

__________________________ 
Josiane Flores Munis da Silva 

  Presidente  

Huelinton Bortolucci Trento 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
da Saúde e Assistência Social - Decreto 2.426/2025. 

 

1. CONVOCAÇÕES 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 
 
 
 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 001/2025 – SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 34/2025 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM EMPREGOS 
PÚBLICOS 

 
O Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da 

Saúde.”, HUELINTON BORTOLUCCI TRENTO, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo 2.426/2025, 
vem por meio deste, CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, 
conforme prevê a legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS). 

 

 
Emprego público: : MOTORISTA 
 

Colocação CPF Candidato(a) Data de Nascimento 

5° xxx.498.xxx-78 Deividy Junior Bazza Moggio 15/10/1996

 

2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a 
partir de 11 de Dezembro de 2025 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação. 

 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até a data de 15 de Dezembro de 2025. 

 
Sendo este para o momento, 
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
 

Araruna, 10 de Dezembro de 2025. 

 

PORTARIA Nº.  763/2025 
 

 
  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1540/2010 que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal, bem como suas alterações, e dá outras 
providencias: 

 
 

   
 RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - REVOGAR  à partir de 22/12/2025 às Portarias nº 147/2025, 489/2025, 148/2025, 
652/2025, 468/2025, 151/2025, 152/2025, 153/2025, 154/2025, 155/2025, 156/2025, 157/2025, 
158/2025, 159/2025, 160/2025, 161/2025, 162/2025, 163/2025, 164/2025, 165/2025, 594/2025, 
166/2025, 469/2025, 546/2025, 446/2025, 607/2025, 132/2025, 550/2025, 130/2025, 595/2025, 
549/2025, 545/2025, 128/2025,133/2025, 690/2025, 547/2025, 551/2025, 472/2025, 134/2025, 
445/2025, 459/2025, 131/2025, 460/2025, 578/2025, 447/2025, 156/2025. 
 
Art. 02º -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 

Araruna, 09 de Dezembro  de 2025. 
 

 
 

 
________________________________________________ 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 
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(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 830/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a) ELAINE RICCI ZAWADZKI, matrícula: 32472, 

suas férias regulamentares pelo prazo de 10 (dez) dias, à partir de 10/12/2025; período 

aquisitivo 2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 10 de Dezembro  de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
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PORTARIA Nº. 770/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 22 de Dezembro de 2025,  ANNA KAROLINY 

CELESTRINO GODOE, matricula sob nº. 902, ocupante do cargo de Professor 

de Educação Infantil Temporário. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 09 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 

REPUBLICADO POR CONTER ERRO NA ORIGINAL. 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724
1681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416819
24 
Dados: 2025.12.10 
15:48:48 -03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 220/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição e instalação de persianas verticais em 
tecido, incluindo a remoção de itens preexistentes e a retirada de entulhos. 
VALOR MÁXIMO: R$ 57.100,00 (cinquenta e sete mil e cem reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 12/01/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Nilséia de Lara Fiker. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 10 de dezembro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAL, 
 NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 10/2015  

E DECRETO MUNICIPAL Nº 1.949/2021. 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 2.308/2023 E Nº 2.312/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP – LOCAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 79/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025 
 
A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a portaria 643‐2025, torna público para quem possa interessar que fará realizar Reunião para 
recebimento de propostas de preço e documentação de habilitação, conforme especificado no Edital 
Modalidade Pregão Eletrônico: 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA eventual e futura: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
ELETRICOS, PINTURA, FERRAMENTAS E AFINS, PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS, MESAS E CADEIRAS, com a finalidade de atender às demandas das secretarias e 
departamentos deste Município., conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
estabelecidas no estudo técnico preliminar e no Anexo I – Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço / Por Item/ Lote 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:30 do dia 07 de janeiro de 2026. 
 
INICIO DA DISPUTA: ás 09:00 do dia 07 de janeiro de 2026. 
 
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
• A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram ‐ se disponíveis para 
download no site: www.araruna.pr.gov.br. 
 
 
 

Araruna - PR, 10 de dezembro de 2025 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 265/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: ABP ENGENHARIA & SOLUÇÕES LTDA 

 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 art. 124 e 125. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
Permanece inalterada a vigência do contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
  
Fica aditivado ao contrato original, o valor de R$ 8.000,00 Oito mil reais) 

 
 

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 

 

 
ARARUNA-PR, 10 de Dezembro de 2025 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 831/2025 
 
 

Designa servidora para exercer a função de Fiscal 
de Termo de Fomento e Termo de Colaboração no 
Município de Araruna-PR. 

 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, 
alínea “c”, da Lei Orgânica do Município; 
    CONSIDERANDO o disposto no art. 8, inciso III da Lei 
Federal nº. 13.019/2014 que exige da Administração Pública o dever de 
acompanhar e fiscalizar a execução dos termos de fomento e de colaboração 
celebrados através de um representante devidamente designado; 
    CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos Termos de 
Fomento e de Colaboração celebrados com entidadesb.  
 
 

RESOLVE:  
 
 Art. 1º. Designar, sem ônus, a servidora pública, Rosa Inês Pintro – 
matricula nº 110020; para exercer a função de Fiscal dos Termos de Fomento e 
Termos de Colaboração, que o Município de Araruna-PR mantém com as 
instituições.  
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 10 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 


